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d) Se a quota tiver sido arrestada, arrolada, penhorada ou, de qual-
quer outra forma, apreendida judicialmente;

e) Quando a quota seja cedida com infracção do disposto no ar-
tigo 4.º ou seja dada em garantia com violação do disposto no ar-
tigo 6.º

f) Por morte do sócio seu titular.

2 — A amortização far-se-á pelo valor da quota determinado com
base no último balanço aprovado ou pelo respectivo valor nominal,
consoante o mais elevado, salvo disposição legal imperativa em con-
trário, sendo o pagamento dessa contrapartida efectuado em quatro
prestações trimestrais, iguais e sucessivas.

3 — A deliberação de amortização deverá ser tomada pelos votos
correspondentes a, pelo menos, metade da totalidade do capital social,
mais um.

4 — Deliberada a amortização, esta considerar-se-á desde logo re-
alizada, deixando o respectivo titular da quota de poder exercer quais-
quer direitos sociais, sem prejuízo do disposto na alínea f) do n.º 1 deste
artigo.

6.º

É absolutamente proibido aos sócios constituir as suas quotas em
garantia ou caução de qualquer obrigação, sem prévio consentimento
da sociedade.

7.º

Poderão ser exigidas aos sócios por deliberação unânime da assem-
bleia geral, prestações suplementares de capital, até ao dobro do ca-
pital social à data da deliberação.

8.º

1 — A sociedade é administrada por dois gerentes que serão no-
meados em assembleia geral, sócios ou não sócios, com ou sem remu-
neração, conforme aí for deliberado, vinculando-se a sociedade com
assinatura dos dois gerentes.

2 — Ficam desde já nomeados gerentes os sócios Ana Patrícia Dias
Mota Diogo Tomás e Catarina Isabel Dias Mota Diogo Tomás.

3 — A gerência terá os mais amplos poderes de gestão e represen-
tação social permitidos por lei e pelo presente contrato, designada-
mente para:

a) Abrir contas bancárias, emitir cheques, contrair empréstimos ou
obter financiamentos e, bem assim, para realizar quaisquer operações
de crédito comercial e aplicações financeiras;

b) Negociar e outorgar todos os contratos no âmbito do objecto
social e em que a sociedade seja parte, bem como nomear procurado-
res;

c) Adquirir, alugar, vender ou onerar veículos automóveis para e da
sociedade, bem como os direitos a eles inerentes;

d) Alienar ou onerar bens imóveis;
f) Designar, em caso de impedimento definitivo, um gerente subs-

tituto;
g) Designar um revisor oficial de contas, caso a nomeação do

mesmo seja necessária por imperativo da lei.

9.º

Qualquer dos sócios se poderá fazer representar em assembleia ge-
ral, sendo a representação voluntária do sócio conferida a quem este
entender.

10.º

As disposições do Código das Sociedades Comerciais que sejam su-
pletivas podem ser derrogadas por deliberação dos sócios tomada pelos
votos correspondentes a, pelo menos, dois terços do capital social.

11.º

Para todas as questões emergentes deste contrato, designadamente
quanto à validade dos respectivos artigos e ao exercício dos direitos
sociais entre os sócios e a sociedade, ou entre esta e os membros dos
seus corpos gerentes ou liquidatários, é exclusivamente competente o
tribunal da comarca de Lisboa, com expressa renúncia dos sócios a
qualquer outro.

12.º

1 — Todas as despesas com a constituição da sociedade, desig-
nadamente as da escritura, registos e publicações legais, são da res-
ponsabilidade da sociedade, que assume igualmente as despesas efec-

tuadas ou a efectuar pelos sócios antes da sua constituição e que
sejam relativas à sua criação e instalação, nomeadamente as rela-
tivas ao pagamento de serviços, à aquisição de bens necessários ao
seu funcionamento e à contratação de trabalhadores, bem como as
referentes a todos os actos expressamente previstos no número
seguinte.

2 — Qualquer dos gerentes designados neste contrato ficam ainda
autorizados, entre esta data e a do registo definitivo da sociedade, a:

a) Adquirir para esta quaisquer bens, móveis e imóveis, necessários
ao exercício da sua actividade, designadamente para instalar a sede da
sociedade, assim como celebrar contratos de qualquer natureza;

b) Liquidar todas as despesas que tenham sido necessárias para a
criação e constituição da sociedade;

c) Celebrar e praticar todos os actos indispensáveis ao início da
actividade e iniciar a actividade social, promovendo todos os actos
adequados para o efeito, contratando trabalhadores e celebrando con-
tratos de prestação de serviços, bem como efectuando os respectivos
pagamentos, e celebrando todos os contratos referentes ao objecto
social;

d) Recorrer a financiamentos bancários e a suprimentos, que se
destinem a financiar os actos expressamente autorizados;

e) Movimentar e levantar livremente a totalidade do capital so-
cial depositado em instituição de crédito à ordem da sociedade, para
satisfação de todas as despesas autorizadas e previstas, bem como
daquelas que sejam necessárias ao normal funcionamento da socie-
dade, podendo nomear qualquer um dos sócios para o exercício des-
tes poderes.

Conferida, está conforme.

28 de Fevereiro de 2005. — O Primeiro-Ajudante, Carlos Alberto
da Silva Costa.

2008514358

QUINTA DOS TRAQUINAS — CENTRO
DE EDUCAÇÃO E RECREIO, L.DA

Anúncio n.º 7929-AMZ/2007

Conservatória do Registo Comercial de Santa Maria da Feira. Ma-
trícula n.º 4494/950921; identificação de pessoa colectiva
n.º 503504270; averbamento n.º 1 à inscrição n.º 1 e inscrição n.º 3;
números e data das apresentações: 36 e 37/960401.

Certifico que:

a) Cessou as funções do gerente António Alves da Silva em 14 de
Fevereiro de 1996, por renuncia;

b) Designada gerente a sócia Amélia Leandro de Sousa e Silva Ri-
beiro, casada.

Data da designação: 14 de Fevereiro de 1995.

Está conforme o original.

11 de Julho de 1996. — A Segunda-Ajudante, Rosa Maria Correia
Bastos.

3000227991

RACHÃO, PRODUTORA DE INFORMAÇÃO
DE ÂMBITO REGIONAL, L.DA

Anúncio n.º 7929-ANA/2007

Conservatória do Registo Comercial de Santa Maria da Feira. Ma-
trícula n.º 3861/930816; identificação de pessoa colectiva
n.º 503055131; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 18/
930816.

Certifico que pela apresentação supra-referida foi efectuado o re-
gisto de constituição entre Alexandre Alberto Ferreira de Sousa, sol-
teiro, maior; Vítor Carlos de Oliveira Marques, casado com Arminda
Margarida Marques Ferreira na comunhão de adquiridos, e José Al-
berto Brito, solteiro, maior, a qual se rege pelo seguinte contrato:

1.º

A sociedade adopta a firma Rachão, Produtora de Informação de
Âmbito Regional, L.da, tem a sua sede na Rua da Pitança, freguesia de
Nogueira da Regedoura, deste concelho, podendo a sua sede social ser
transferida para qualquer outro local e serem criadas filiais ou outras for-
mas de representação social por simples deliberação da assembleia geral.
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2.º

O seu objecto consiste no lançamento de uma publicação periódica
(jornal de âmbito regional).

3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de 450 000$
dividido em três quotas iguais de 150 000$, pertencentes uma a cada
um dos sócios.

4.º

A sociedade poderá exigir aos sócios prestações suplementares de
capital até ao montante de 100 000$.

5.º

A gerência da sociedade, remunerada ou não, conforme o delibera-
do em assembleia geral, fica afecta a todos os sócios, desde já no-
meados gerentes, sendo suficiente a assinatura de qualquer um dos ge-
rentes para validamente obrigar a sociedade em todos os actos e
contratos.

Conferida, está conforme o original.

19 de Dezembro de 2000. — A Primeira-Ajudante, Maria Irene
Brandão Rodrigues Freitas.

3000131121

RAÇÕES MALVEIRO & GRAÇA MENDES, L.DA

Anúncio n.º 7929-ANB/2007

Conservatória do Registo Comercial de Serpa. Matrícula n.º 113/
901213; identificação de pessoa colectiva n.º 501934960; data da
entrega e depósito dos documentos: 020918.

Certifico que foram depositados os documentos respeitantes ao
registo de prestação de contas da sociedade em epígrafe, referente ao
ano de 2001.

Está conforme.

23 de Setembro de 2002. — A Primeira-Ajudante, em exercício,
Décia Maria Espadinha dos Reis Pinto.

3000227645

RÁDIO SANTIAGO COOPERATIVA DE COMUNICAÇÃO
 E CULTURA DE SESIMBRA

Anúncio n.º 7929-ANC/2007

Conservatória do Registo Comercial de Sesimbra. Matrícula n.º 16;
identificação de pessoa colectiva n.º 501716947; inscrição n.º 9; nú-
mero e data da apresentação: 4/010706.

Certifico que foi inscrita a recondução da direcção e o conselho
fiscal para o biénio de 2001-2002 da cooperativa em epígrafe.

A fotocópia da acta da assembleia geral encontra-se depositada na
pasta respectiva.

11 de Julho de 2001. — A Escriturária Superior, Maria Teresa Neto
dos Anjos Castanho Soromenho.

3000131160

REALBIT — TELECOMUNICAÇÕES, INFORMÁTICA
E ELECTRÓNICA, L.DA

Anúncio n.º 7929-AND/2007

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula n.º 5855/
20001031; identificação de pessoa colectiva n.º 505119099; inscri-
ção n.º 2; número e data da apresentação: 6/20010605.

Certifico que foi efectuado o seguinte acto de registo:

Dissolução.
Data da aprovação das contas: 31 de Dezembro de 2001.

Está conforme o original.

26 de Junho de 2007. — A Adjunta da Conservadora, Sónia Cris-
tina Doutel Parada de Carvalho.

3000227134

REIGOTA & SAGE, L.DA

Anúncio n.º 7929-ANE/2007

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula n.º 5122/
990222; identificação de pessoa colectiva n.º 504515551; inscrição
n.º 1; número e data da apresentação: 21/990222.

Certifico que Graça Maria da Silva Reigota de Carvalho, casada com
Luciano Manuel Salvador de Carvalho na comunhão de adquiridos,
Rua Principal das Praias do Sado, 89, rés-do-chão, Setúbal, Anabela
Cipriano Sage Ildefonso, casada com Ricardo Jorge Dias Ildefonso na
comunhão de adquiridos, Rua dos Vidais, lote 2-A, 1.º, direito, Setú-
bal, e João Pedro Cipriano Sage, casado com Sandra Isabel dos Santos
Mendes Sage, Rua dos Vidais, lote 2-A, rés-do-chão, esquerdo, Setú-
bal, constituem a sociedade em epígrafe que se rege pelo seguinte con-
trato:

1.º

1 — A sociedade adopta a denominação de Reigota & Sage, L.da
2 — A sociedade tem a sua sede em Setúbal, na Rua de Luís Gonzaga

do Nascimento, 19, 1.º, esquerdo, freguesia de Nossa Senhora da
Anunciada.

3 — Por simples deliberação, pode a sede social ser deslocada, den-
tro do mesmo concelho ou para concelhos limítrofes, e serem criadas
sucursais, filiais, agências ou outras locais de representação, no terri-
tório nacional ou no estrangeiro, onde e quando aos negócios sociais
mais convenha, e adquirir bens móveis ou imóveis, participar em
quaisquer sociedades, mesmo com objecto diferente do seu, e associ-
ar-se a pessoas singulares ou colectivas e em agrupamentos comple-
mentares de empresas e consórcios.

2.º

A sociedade tem por objecto montagem de instalações eléctricas,
canalizações e limpeza industrial.

3.º

O capital social, integralmente subscrito e realizado em dinheiro, é
de 450 000$ e corresponde à soma de três quotas iguais, sendo uma
de 150 000$, pertencente à sócia Graça Maria da Silva Reigota de
Carvalho, outra quota de 150 000$, pertencente à sócia Anabela Ci-
priano Sage Ildefonso e a outra quota de 150 000$, pertencente ao
sócio João Pedro Cipriano Sage.

4.º

1 — A gerência, remunerada ou não, conforme vier a ser delibera-
do em assembleia geral, fica a cargo dos não sócios Luciano Manuel
Salvador de Carvalho, casado, residente na Rua Principal das Praias
do Sado, 89, rés-do-chão, em Setúbal, e Ricardo Jorge Dias Ildefonso,
casado, residente na Rua dos Vidais, lote 2-A, 1.º, direito, em Setúbal,
desde já nomeados gerentes, sendo necessária a assinatura de dois
gerentes para obrigar a sociedade.

2 — Os poderes dos gerentes não compreendem a prestação de
garantias reais ou pessoais, a dívida de outras identidades, salvo se
houver justificado interesse da sociedade.

5.º

A divisão e cessão de quotas entre sócios é livremente permitida;
a cessão a estranhos fica dependente do consentimento da sociedade,
a quem é reservado o direito de preferência, direito que se devolverá
aos sócios não cedentes, se aquela dele não quiser.

6.º

A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer sócio, quando
esta for sujeita a arrolamento, arresto, penhora, quando for incluída
em massa falida ou insolvente, ou quando, fora dos casos previstos na
lei, for cedida sem consentimento da sociedade.

Disposição transitória

Que qualquer dos gerentes fica, desde já, autorizado a levantar o
capital social, depositado no Banco Espírito Santo, a fim de custear
as despesas de constituição e registo da sociedade, aquisição de equi-
pamento e instalação da sede social.

Está conforme o original.

20 de Abril de 2006. — A Adjunta da Conservadora, Sónia Cris-
tina Doutel Parada de Carvalho.

3000228087




